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4514
, DE 2013


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos  competentes a realização de estudos e adoção de providências visando a concessão de aposentadoria especial para integrantes do magistério com 10 anos de serviço público e 5 anos no cargo, considerando tempo de contribuição anterior em outra atividade.

JUSTIFICATIVA


Pela regra atual, o Professor terá direito a aposentadoria especial desde que ele tenha 30 anos de contribuição e 55 anos de idade. Para a Professora, aposentadoria especial equivale dizer que ela tenha 25 anos de contribuição para o regime de previdência e deve contar com no mínimo 50 anos de idade. 


Outro requisito, e que se pretende alterar aqui, é a obrigatoriedade que o integrante do magistério tenha exercido todo este tempo em sala de aula. 


O que se propõe é que terá direito a aposentadoria especial o professor e a professora que conte com 10 anos de serviço público e 5 anos no cargo, devendo ser considerado o tempo de contribuição anterior ao regime de previdência em outra atividade.


Tendo em vista as condições dificílimas a que estão submetidos os professores da rede pública nos dias atuais, entendemos ser esta medida meritória para aqueles que abraçam a carreira do magistério cumprindo a nobre e complexa  função de educar os jovens a fim de que consigam alcançar êxito em suas vidas e exercer a sua cidadania.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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